
 Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

REQUERIMENTO Nº 247 /2023 
 

 
Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando 

de Sua Excelência, através da Secretaria e departamento competente e ao Presidente 

do Conselho de Administração da ASAMAS, as seguintes informações: 

 

 Como os munícipes realizam o agendamento de consultas/exames online? Qual o 

aplicativo disponibilizado? Solicito passo a passo desses procedimentos. 

 

 Já está regulamentada a Lei da Telemedicina no município de Jaguariúna? Se não, 

qual o prazo para regulamentar esta importante medida? 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando o inciso IV do Art. 20 da Lei Orgânica Municipal, compete ao 

vereador através de suas prerrogativas atender ao interesse público, fiscalizando o bom uso 

do dinheiro público, propondo leis para garantir o bem estar social e o funcionamento 

eficiente da gestão pública municipal. 

A partir dessas evidências, ocorre que nosso gabinete tem recebido 

diversos pedidos de informações de moradores a respeito dos serviços públicos de saúde 

fornecidos pela Jaguariúna. Constantemente o Exmo. Prefeito Gustavo Reis explana que 

Jaguariúna é uma das cidades mais conectadas e inteligentes da Região Metropolitana de 

Campinas, ressalto que uma cidade inteligente é feita com as pessoas, visando atender os 

anseios do pagador de impostos, é que encaminhamos esse ofício, justificando-se portanto, 

este requerimento de informações. 

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 19 de junho de 2023. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 20 de junho de 2023.  

Câmara Municipal de Jaguariúna, 21 de junho de 2023. 

 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 


